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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES

Projeto de Lei N° 403/99 548
LEI N˚ 4.924 DE 20 DE AGOSTO DE 1999
Dispõe sobre denominação de Escola Municipal de Ensino Fundamental – EMEF e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES;
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica denominada “Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora Maria Alda Musolino Lainetti” a EMEF localizada Estrada Mogi Dutra, km 11 – Fazenda são Bento.
Art. 2° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, em 20 de agosto de 1999, 438° da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes.
WALDEMAR COSTA FILHO
Prefeito Municipal
JOSÉ MARIA COELHO
Secretário de Governo
Registrada na Secretaria de Governo – Departamento Administrativo e publicado no Quadro de Editais da Portaria Municipal em 20 de agosto de 1999.
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